
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORGUINHO

LEI MUNICIPAL Nº 976/2023 DE 03 DE AGOSTO DE2023.

*Dispõe sobre a denominação da Rua BERENICE
GONÇALVES COUTO,a via pública conhecida por
Travessa 2 e 3, Vila Jockey Club - sede do
município de Corguinho - Estado de Mato Grosso
doSul.

MARCELA RIBEIRO LOPES, PREFEITA MUNICIPAL DE CORGUINHO,
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas porLei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada de Rua BERENICE GONÇALVES COUTO,a via pública
conhecida por Travessa 2 e 3 na Vila Jockey Club — sede do município de Corguinho
- Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º - É parte integrante desta Lei:

Anexo | — Mapa demonstrando as vias existentes na Vila Jockey Club, sede do
município de Corguinho MS.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor nadata de sua ção.

gude EmMARCELA RIBEIRO LOPES
Prefeita Mupicipal
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